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PORTARIA CREF5/CE Nº 017/2021 

 
 
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de Profissional 
Delegado do CREF5 nas Cidades de Crato, Icó e Juazeiro do 
Norte. 

  
 

      A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 5ª 
REGIÃO – CREF5, com abrangência e jurisdição no Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições estatutárias, conforme inciso X do art. 40, do Estatuto do CREF5/CE;  
 

 
CONSIDERANDO a Resolução CREF5 nº 108/2021, que criou a atividade do 

Profissional Delegado; 
 
CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Regionais cumprir e fazer 

cumprir as disposições desta lei, das resoluções e demais normas baixadas pelo 
Conselho Federal; 
              

CONSIDERANDO a deliberação da Reunião de Diretoria do CREF5 em 14 de 
janeiro de 2021; 

 
RESOLVE  
 
Artigo 1o. – Nomear os Profissionais Delegados com suas atribuições na 

conformidade com a Resolução CREF5 nº 108/2021, nos seguintes Municípios: 
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I – Crato - nomeando o Profissional Henrily Renner Ferreira Dantas - CREF 
007284-G/CE; 
II - Icó - nomeando o Profissional Jairo Almeida Alencar Neto - CREF 003279-
G/CE; 
III - Juazeiro do Norte - nomeando o Profissional Vicente Alves Moreira 
Junior - CREF 004947-G/CE. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Fortaleza, 22 de maio de 2021. 

 

 
ANDREA CRISTINA DA SILVA BENEVIDES 

Presidente CREF5/CE 

 


